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PORTARIAN'810, de 09 de abril de2025.

O PREFEITO DE CUPIRA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em especial,

em conformidade com o disposto no art. 80,IX e XXVIII, da LOM, na Lei Municipal no 29, de

26 de outubro de 1992 e Lei Municipal no 05, de 17 de junho de 1997, e tendo em vista o
resultado da eleição para a composição do Conselho Municipal de Saúde no Biênio 2025-2028,

RESOLVE:

Art. lo Designar os conselheiros titulares e suplentes abaixo descritos para exercerem o mandato
junto ao Conselho Municipal de Saúde, no biênio 2025 - 2028, em nome de suas respectivas

organizações, conforme denom inado nos parágrafos seguintes :

§ lo Representantes do segmento de usuiários:

ITEM ORGANIZAÇÃO CONSELHEIRO STATUS

0l Associação Estrela Azul de Cupira -
ASEAC/PE

Suzana Mary da Silva TITI.JLAR

02 Associação Estrela Azul de Cupira -
ASEAC/PE

David Ravy Barros SUPLENTE

03 Associação de Pessoas

Deficiência Motora
com Sergivaldo Gomes da Silva TITULAR

04 Associação de Pessoas

Deficiência Motora
com Lucinaldo Minésio Ferreira SUPLENTE

05 APAE Cupira Edneide Alves da Silva TITULAR

06 APAE Cupira Maria Sergiana Leite Feliciano SUPLENTE

07 Igreja Evangélica Karen Heloísa Luz da Silva TITULAR

08 Igreja Evangélica Kelma Vasconcelos Feitosa de

Andrade
ST]PLENTE

09 Igreia Católica Girlhaide Silva Melo Calado TITULAR
10 Sindicato dos Trabalhadores Rurais Bruna Cosme Sousa SUPLENTE

1l Comunidade
Sambaquim

Quilombola Solonia Josefa da Silva TITULAR

t2 Comunidade
Sambaquim

Quilombola Joselma Celina da Silva SUPLENTE

§ 2o Representantes do segmento de trabalhadores da saúde vinculados ao SUS:

ITEM CONSELHEIRO STATUS

0l ACS Nathalia Digna Silva França TITULAR

02 Fabiana Lira de Souza SUPLENTE

03 Enfermeira TITULAR

04 Irnfermeira da SilvaAmorim SUPLENTE

05 Enfermeira TITT]LAR

06 ACS Alane Espíndola Liberato de

Santana

SUPLENTE
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§ 3'Representantes do segmento de gestores/prestadores de serviços de saúde vinculados ao

SUS:

ITEM oRGANTZAÇAO CONSELHEIRO STATUS
0l Secretária de Saúde Adiunta Lídia Karla de Brito Marques TITULAR
02 Coordenação de Atenção Primária

á Saúde
Marília Rosana da Silva SUPLENTE

03 Agente Social - Secretaria de
Assistência Social

Eliegi Maria da Silva TITULAR

04 Recepcionista - Secretaria de
Assistência Social

Alessandra Gabriele dos Santos SUPLENTE

05 Coordenadora - Secretaria da
Mulher

Maria Josélia de Macena TITULAR

06 Coordenadora - Secretaria da
Mulher

Josimere Pessoa da Silva STJPLENTE

Art. 2o As organizações poderão substituir seus representantes a qualquer tempo por motivos
corporativos ou por indicação do Plenário do Conselho Municipal de Saúde-CMS, para

adequação das exigências regimentais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, pÊ-Sr, CrÊNCIA E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cupira-PE, em 09 de abril de 2025
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